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Assunto: DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE VIA
FÜBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇAO DE DENOMINAÇAO

DE VIA PÜBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Anchieta, ES, no uso

de suas atribuições legais aprova, e o Chefe do Poder Executivo

sanciona a seguinte Lei;

ART. 1-- Fica alterada a denominação da Ro

dovia Vergílio Lorencini, que liga à BR 101 até a Ponte sobre o

Rio de Alto Pongal para JOSE PETRI.

ART. 22- As despesas decorrentes com empla-

camento da Rodovia de que trata o ART. 12 ficarão por conta da

família do homenageado como forma de notoriedade pública.

sua publicação.

trário.

ART. 32- Esta Lei entra em vigor na data de

ART. 42- Revogam-se as disposições em con-

Sala das sessões, 14 de fevereiro de 1995.

AYUB SALVAREZ

Vereador
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